
Lei Estadual 20.189/2020 

Decreto Municipal 337/2020 

COMUNICADO

"Art. 1º Obriga, no Estado do Paraná, o uso de máscaras 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia do coronavírus..."

"Art. 1º Fica estabelecida a obrigação do uso massivo 
de máscaras a todos os munícipes, para minimizar 
a transmissão comunitária do Coronavírus (COVID-19)."

OBRIGAÇÃO 
DO USO 
MASSIVO DE 
MÁSCARAS 


